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 “E D I T A L ”  

Tomada de Preços n.º 02/2019 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 23986/2018 

Fundamento Legal: Lei 8666-93 e suas alterações. 

Finalidade: 

Construção de muro no entorno da escola municipal Rita Sampaio 

Cartaxo. 

Critério de Julgamento: Manor Preço Global 

Execução: Indireta 

Data: 07/08/2019 

Horário: 10HS 

 Local de Realização: 
Rua: Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

O Município de MARICÁ – RJ, através da comissão permanente de licitação, torna público, para ciência 

dos interessados, que realizará licitação na modalidade de “TOMADA DE PREÇOS”, nos termos 

constantes deste Edital e seus Anexos. A Comissão Permanente de Licitação dará início a Tomada de 

Preços, recebendo neste ato os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de 

habilitação, iniciando o evento na data e horário acima estipulados, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, 

Centro – Maricá/RJ. 

01. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO. 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Maricá, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, torna público que tendo em vista autorização superior, nos autos do processo 

administrativo n.º 23986/2018, fará a licitação na Modalidade de Tomada de Preços, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, Execução Indireta, tipo menor Preço Global. 
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02. DA REGÊNCIA 

2.1. A presente licitação e o contrato que dela resultar serão regidos pelas disposições contidas na Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelo Decreto Municipal 158/2018, pela Lei 

Complementar n.º 101/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais 

normas aplicáveis à espécie, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento editalício, 

como se nele estivessem transcritas e às quais as partes, desde já, sujeitam-se incondicionalmente. 

03. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1. A Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes com a documentação para habilitação e 

com as Propostas de Preços das empresas proponentes, na data e horário retroestipulados, sala de 

licitações. Endereço: Prefeitura Municipal de Maricá - Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – 

Maricá/RJ. 

3.2. Na data e horário acima aprazados, a Comissão Permanente de Licitação, em sessão pública, dará 

início aos trabalhos com a abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e, se 

possível, as Propostas de Preço.  

04. DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é Construção de muro no entorno da escola municipal Rita Sampaio 

Cartaxo, conforme especificações constantes dos Anexos que integram o presente Edital. 

 

05. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A Contratada prestará os serviços objeto da presente Licitação pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data fixada na “Ordem de Início” a ser expedida pela Secretaria Municipal de 

Educação. 
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5.2. O Contrato oriundo da presente licitação poderá ser prorrogado através de “Termos Aditivos” 

por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse da Administração, nos termos permissivos 

do art. 57, Parágrafo Primeiro, da Lei n.º 8.666/93. 

06. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta da dotação 

orçamentária PT n º 17, 01, 12.361.0008, 1.066, CD n º 4.4.90.51, Fonte 0206,0236. 

6.2. O serviço ora licitado está orçado em R$ 203.494,10 (duzentos e três mil, quatrocentos e 

noventa e quatro reais e dez centavos), baseado na Tabela EMOP, referente ao mês de março de 

2019, considerado o B.D.I. de 20% (vinte por cento). 

07. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

07.1–O adjudicatário é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do serviço; 

07.2–Todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços serão de responsabilidade 

da empresa vencedora; 

07.3 – A empresa somente iniciará os serviços após a emissão da nota de empenho, e o prazo para 

execução dos mesmos será o definido no item 5.1 a contar da autorização expedida pela Secretaria 

Requisitante denominada Ordem de Início; 

07.4 – A fiscalização e acompanhamento dos serviços ficarão sob a responsabilidade da Secretaria 

Requisitante. 

07.5 – O aceite ou entrega dos serviços será feito através de vistoria no local, com os respectivos 

representantes legais da empresa. Caso não haja divergência na execução dos serviços, a Secretaria 

Requisitante expedirá o Aceite Definitivo; 

07.6 – Os serviços serão executados pelo regime de preço unitário. 

07.7 – As medições serão mensais e o faturamento proporcional aos serviços executados. 

07.8 – O fornecimento de materiais, equipamento e mão de obra, deverão ser completos, conforme 

descrito no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e Memória de Cálculo. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 23986/2018 

Data do Início 01/11/2018 

Folha 

 
Rubrica    

721 

 

721 

Havendo necessidade de alterações no Projeto, as mesmas serão submetidas à apreciação e aprovação 

da Procuradoria Geral do Município, e serão processadas através de Termo Aditivo. 

07.9– Os funcionários envolvidos nos serviços deverão utilizar os equipamentos de segurança 

individual e coletiva. 

07.10 - O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração. 

07.11- A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado. 

07.12 - O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término da obra, após 

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de 30 (trinta) 

dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

07.13 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

07.14 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

07.14.1 - O serviço prestado que contiver vício ou defeito oculto, que o tornem impróprio, será 

enjeitado, devendo ser refeito sob pena de sofrer as penalidades estipuladas neste Edital. Os vícios e 

defeitos ocultos identificados devem ser sanados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a 

comunicação dos mesmos à Contratada. 

07.15 – A execução dos serviços ora licitados se dará na Escola Municipal Rita Sampaio Cartaxo, 

situada na Rua Guarany s/n. Itaocaia Valley, Itaipuaçu - Maricá/RJ. 

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DA CÓPIA DO EDITAL 
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8.1 - Podem participar da presente licitação todas as empresas: 

a) que comprovem a condição de cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Maricá, através da 

apresentação de Certificado de Cadastro emitido pela Comissão de Cadastro de Fornecedores da CPL 

ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação e o item 11, “d”; e 

b) que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital; e 

c) que possuam objeto social pertinente com o ora licitado. 

8.2 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

8.3 - Não serão admitidos os licitantes que:  

A) Estiverem suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do art. 87, 

da Lei nº 8.666/93; 

B) Já estiverem incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o Órgão ou 

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

C) Estiverem em regime de recuperação judicial ou falência, exceto na hipótese prevista na cláusula 

11.2.3.1; 

D) Que tenham em seu quadro de pessoal empregado ou dirigente da Contratante, conforme 

disposição do inciso III do artigo 9º da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

E) Estejam com seus créditos suspensos pela Administração Pública. 

8.4 - Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo 

grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

8.5 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital 

e de todas as disposições constantes das leis, decretos e regulamentos descritos no preâmbulo deste 

Edital. 
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8.5.1 - Os interessados poderão, ainda, solicitar maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca 

da presente Licitação, por escrito, até o terceiro dia útil, anterior à data marcada para abertura dos 

envelopes, no endereço acima mencionado. 

8.5.2 - A Comissão Permanente de Licitação responderá às possíveis dúvidas suscitadas até vinte e 

quatro horas antes da data marcada para o início do certame, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro 

– Maricá/RJ, ou través do telefone 2637-2052, ou do e-mail maricacpl@gmail.com. 

8.6 - Os participantes deverão atentar para o objeto da licitação e respectivas condições e quantidades. 

Em nenhum momento, poderá ser invocado ou alegado qualquer desconhecimento destes pontos 

como elemento impeditivo da correta formulação da Proposta. 

8.7 - O presente Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado, como se 

transcritos nele estivessem. 

8.8 - Deverão ser respeitadas as posturas, normas técnicas e restrições pertinentes a cada caso específico 

dos serviços objeto da licitação, principalmente no tocante às normas e padrões ambientais ditados 

pelos órgãos de controle ambiental federais, estaduais e municipais. 

8.9 As empresas participantes do certame poderão tomar ciência do objeto, por meio de Profissional 

OU Responsável Técnico, devidamente identificados por meio de documento válido de desde que 

este apresente Certidão de Cadastro de Pessoa Jurídica emitido pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia)/ CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), incluindo-o, comparecendo 

a sede da Secretaria de Educação, localizada na Rua Bacelar da Silva Bezerra, nº 105, Boa Vista, Maricá 

- RJ, nos quatros últimos dias úteis anteriores a data marcada para realização do certame, às 

14h00 min (quatorze horas) para proceder a Visita Técnica do local indicado, com posterior emissão do 

Certificado de Visita Técnica, sendo concedido 15 min (quinze minutos) de tolerância para atrasos. 

8.9.1 As empresas interessadas poderão dispensar a visita técnica, desde que assim e declarem e 

em hipótese alguma poderá ser alegado desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das 

cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, ou de 

qualquer documento parte desta contratação. 

09. DA VISITA TÉCNICA. 

mailto:cplmarica@igmail.com.
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09.1 As empresas participantes do certame poderão tomar ciência do objeto, por meio de Profissional 

OU Responsável Técnico, devidamente identificados por meio de documento válido de desde que 

este apresente Certidão de Cadastro de Pessoa Jurídica emitido pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia)/ CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), incluindo-o, comparecendo 

a sede da Secretaria de Educação, localizada na Rua Bacelar da Silva Bezerra, nº 105, Boa Vista, Maricá 

- RJ, nos quatros últimos dias úteis anteriores a data marcada para realização do certame, às 

14h00 min (quatorze horas) para proceder a Visita Técnica do local indicado, com posterior emissão do 

Certificado de Visita Técnica, sendo concedido 15 min (quinze minutos) de tolerância para atrasos. 

 

9.2 As empresas interessadas poderão dispensar a visita técnica, desde que assim e declarem e em 

hipótese alguma poderá ser alegado desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das 

cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, ou de 

qualquer documento parte desta contratação. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

10.1. No local, data e hora fixados, os proponentes apresentarão a documentação para habilitação e a 

Proposta de Preço em 2 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, 

respectivamente, “01” e “02”, constando, obrigatoriamente, na parte externa de cada um deles as 

seguintes indicações: 

10.1.1. Envelope “01” – Documentação – Habilitação: 

Prefeitura Municipal de Maricá; 

Comissão Permanente de Licitação; 

Tomada de Preços n.º 02/2019; 

(nome completo e endereço da empresa proponente). 

10.1.2. Envelope “02” – Proposta de Preço: 
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Prefeitura Municipal de Maricá; 

Comissão Permanente de Licitação; 

Tomada de Preços n.º 02/2019; 

(nome completo e endereço da empresa proponente). 

10.2. Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura da 

Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando a CPL 

pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio outro serviço 

de entrega. 

10.3. A empresa proponente que se fizer representar diretamente pelos sócios ou diretores 

contratualmente habilitados, estes deverão apresentar a Cédula de Identidade (Original ou cópia 

autenticada) e o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (Original ou cópia autenticada), 

devidamente arquivado no órgão competente, onde conste que o mesmo representa legalmente a 

empresa. 

10.4. A empresa proponente que se fizer representar através de procurador ou pessoa credenciada 

deverá apresentar procuração ou credencial e específica para esta licitação, no qual conceda 

amplos poderes para defender os seus interesses em todos os atos e fases do certame. 

10.4.1 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, 

deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

10.5. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade 

(Original ou cópia autenticada) do procurador ou credenciado, e o Ato Constitutivo, Estatuto ou 
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Contrato Social (Original ou cópia autenticada) da empresa proponente, onde conste que o 

mesmo tem poderes para constituir Procurador ou Credenciado representante. 

10.6. A falta dos documentos referentes à procuração ou credenciamento não exclui o direito da 

empresa proponente de participar do certame, entretanto, a pessoa que estiver acompanhando o 

desenvolvimento dos trabalhos da Comissão de Licitação, fica impossibilitada de responder pela 

empresa proponente e, em seu nome, praticar quaisquer atos, inclusive assinar a Ata, podendo apenas 

vistá-la. 

10.7 – A procuração/credenciamento que não contenha prazo de validade especificado no próprio 

corpo será válida por 1 (um) ano, a contar da data de sua expedição. 

10.8 - Não será permitido que uma pessoa represente mais de uma empresa ao mesmo tempo.  

10.9 - É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão Permanente de Licitação 

em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “01” 

11. O Envelope “01” conterá obrigatoriamente todos os documentos necessários a comprovação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica e econômico-financeira e à regularidade 

fiscal da empresa proponente, assim como, os seguintes documentos:  

a) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, para fins do disposto nos incisos I, II e III do artigo 9º da lei 

federal nº 8.666/93. 

c) Certificado de visita técnica, emitido pelo Setor Competente ou declaração de declínio do direito de 

procedê-la; 
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d) Certificado de cadastro, que se obtém por meio de requerimento protocolado perante o Setor 

competente, na sede da Prefeitura Municipal de Maricá, sendo emitido pela Comissão de Cadastro de 

Fornecedores da CPL, desde que atendidas as condições previstas, observando-se os itens 8.1, “a” e 11.9. 

e) Declaração sobre a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação, para os licitantes que se 

utilizarem do Certificado de Registro Cadastral para substituir a apresentação dos documentos listados 

nos art. 28 a 31 da Lei 8666/93, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93 (modelo em 

anexo), sob as penalidades cabíveis.  Não sendo necessária a apresentação da declaração citada, por parte 

dos licitantes cadastrados que apresentarem as referidas documentações na data da licitação, na forma do 

§ 2º, art. 22, Lei 8.666/93; 

E, ainda, conforme a seguir discriminado, sob pena de inabilitação. 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis (JUNTA COMERCIAL), em se 

tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

11.1.1.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

11.1.2. - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 

11.1.3. - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, devidamente registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício; 

11.1.4. - As Sociedades Anônimas deverão apresentar a cópia da publicação da ata da assembléia geral 

ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores 

e do seu arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis - (JUNTA COMERCIAL), (art. 

146, § 1º combinado com o artigo 289, ambos da Lei Federal nº 6.404/76); 
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11.1.5. – As demais sociedades deverão apresentar os documentos que indiquem os atuais responsáveis 

pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor. 

11.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.2.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta.  

11.2.1.1 - Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 11.638/07 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial  ou  

publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

b) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 

– Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do Livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em órgão equivalente ou por fotocópia do balanço e 

das demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio do licitante. 

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
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e) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

Técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), na forma prevista no 

art. 25 da Lei nº 9.295/46, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.249/10, e na forma da 

Resolução nº 560/83 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sendo certo que os Técnicos acima 

referidos deverão promover o competente registro até a data de 15/06/15, na forma da lei vigente. 

f) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital-ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art.2º da citada Instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança  emitida por entidade 

Credenciada pela infra-estrutura de Chaves Públicas - Brasileiras-ICP-Brasil) nos termos da IN-RFB 

nº926, de 11 de março de 2009.  

11.2.2 - Para atingir o resultado dos indicadores acima, será considerando os seguintes cálculos que o 

licitante ficará obrigado a demonstrar em planilha própria:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante +Exigível a longo prazo; 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

IE = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante / Ativo Total. 

LEGENDA: 

ILG= ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL IGUAL OU SUPERIOR A 1 

IE = ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU MENOR A 1 

PL= PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PC= PASSIVO CIRCULANTE 

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE IGUAL OU SUPERIOR A 1 
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11.2.3 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade de 90 (noventa) dias. No caso de a sede se encontrar na Comarca do Rio de 

Janeiro - RJ deverão as certidões ser expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios. Se a licitante não for sediada 

na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas ou 

recuperação judicial. 

11.2.3.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.1 – Comprovação através de Atestado (s) ou Certidão (ões) de Capacidade Técnica, de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, devidamente registrados no CREA/CAU 

11.3.1.1 – A qualificação técnico-operacional envolve a comprovação de que a empresa 
licitante, como unidade econômica agrupadora de bens e pessoas, já executou, de modo 
satisfatório, atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação: 

 Admite-se, a fins de comprovação técnico-operacional: 

 Apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) nas respectivas entidades profissionais, que 
comprovem aptidão para o desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, nas 
proporções mínimas estabelecida como parcela de maior 
relevância; 

 O acervo técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos 
acervos dos profissionais do quadro técnico e dos consultores 
técnicos devidamente contratados, e variará em função de 
alteração do acervo do quadro de profissionais, nos termos do 
previsto pela Resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
CREA/CAU; 
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11.3.1.2 A qualificação técnico-profissional refere-se à qualificação dos profissionais que 
integram os quadros da sociedade empresarial que executarão o objeto licitado. 

 A comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante deve limitar-se à 
indicação de profissional detentor do acervo técnico estabelecido no edital que, 
à data da celebração da avença com a Administração, esteja vinculado à empresa 
por meio de contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a 
legislação civil comum, sem, necessariamente, possuir liame com o quadro 
permanente da empresa licitante. 

 Admite-se, para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional: 

 Um ou mais atestado(s) e/ou certidão(ões) de acervo técnico ou de 
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais, 
que comprovem aptidão para o desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, nas 
proporções mínimas estabelecida como parcela de maior 
relevância; 

 Será admitida a comprovação da aptidão por meio de certidões 
ou atestados de obras e serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

 Será aceito o somatório de atestados e/ou certidões de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica, desde que 
expedidos em nome do mesmo profissional; 

 Deverá ser juntada declaração do profissional 
indicado como Responsável Técnico, autorizando a 
utilização de seu acervo técnico, caso este não se seja 
contratado da licitante, no momento de realização do 
certame; 

       

       11.3.1.3 Considera-se como parcela de maior relevância: 

 

Item Parcela de Maior Relevância 
Quantitativo mínimo a ser 

comprovado 

03.002.0001-1 Escavação Manual 10% 

11.013.0080-0 Concreto Armado 25% 

13.001.0015-0 Emboço 18% 
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11.3.1.2 Os atestados citados deverão estar em nome do responsável técnico, conforme Resolução nº 

1025/CONFEA  

11.3.2 - A licitante deverá apresentar Certidão de Registro Profissional no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA)/Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU) referente à empresa. 

11.3.3 – Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de 

que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação. 

11.4. REGULARIDADE FISCAL 

11.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 

11.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, ou 

ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

11.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que dispõe a regulamentação federal sobre a 

matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005, que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

11.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de  apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão 

para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro 

deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa Estadual 

emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for 

apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme determina a Resolução 

Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

11.4.5 - Em relação à regularidade fiscal municipal: a) para todos os licitantes sediados no Município de 

Maricá: Certidão negativa de débitos municipais /Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos 
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municipais para com o Município de Maricá. b) Para os licitantes que não possuam qualquer inscrição, 

ainda que eventual, neste Município: Certidão negativa de débitos municipais, expedida pelo Município 

de sua Sede / Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais. c) Para todos os 

licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro mobiliário do Município de Maricá:  

Certidão negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá / Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá e Certidão negativa de 

débitos municipais / Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais, expedida pelo 

Município de sua Sede. 

11.4.6 - Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

11.4.7 - Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da 

CLT. 

11.5 Os documentos exigidos no Envelope “01” – Documentação de Habilitação: deverão ser 

apresentados em original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32, da Lei Federal 

n.º 8.666/93, e rubricadas pelo representante legal da empresa proponente. 

11.5.1 – No caso de apresentação de cópias, as mesmas deverão estar autenticadas por cartório 

competente ou por servidor membro da Comissão Permanente de Licitação, ou referirem-se a 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.5.1.1 – Na hipótese de autenticação de documentos por membros da Comissão Permanente de 

Licitação, deverão ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura 

dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do Certame. 

11.5.1.2 – Os referidos documentos poderão, ainda, ser autenticados por qualquer servidor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, na forma da lei, caso em que não será necessário a 

antecedência citada no subitem 11.5.1.1. 

11.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar a exibição do original de qualquer 

documento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 23986/2018 

Data do Início 01/11/2018 

Folha 

 
Rubrica    

734 

 

734 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente dos 

envelopes (§ 3º, art. 43, Lei Federal n.º 8666/93).  

11.7 - Todas as Certidões e Declarações exigidas para habilitação do presente certame valerão nos 

prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, serão consideradas válidas por 90 (Noventa) dias 

corridos, contados de sua expedição. 

11.8 - Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições de quaisquer 

documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão Permanente de Licitação. 

11.9 - A apresentação do Certificado de Cadastro isentará o licitante de apresentar dentro do envelope 

de documentação, desde que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega dos 

envelopes, os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal. 

11.10 - As documentações solicitadas deverão ser apresentadas na sessão de licitação obedecendo a 

ordem descrita no edital.  

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 

12.1. O Envelope “02” contendo a Proposta de Preços será apresentado em 1 (uma) via, na formatação 

fornecida pela Administração, a qual deverá ser preenchida com seus preços unitários e totais, dos 

serviços, pela empresa proponente e rubricada pelo seu representante legal. 

12.1.1 – A Licitante deverá apresentar carta anexa a Proposta-Detalhe, na qual contenha a 

decomposição dos custos e os valores unitários e o total por extenso. 

12.2. Declaração em papel timbrado próprio da empresa proponente de que nos preços propostos estão 

incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias a total e perfeita execução 

dos serviços objeto deste Edital. 

12.3. Não serão aceitas propostas em desacordo com as condições do presente Edital e que contenham 

ofertas de vantagens não previstas. 
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12.4. Caso haja divergência entre os algarismos e os valores escritos por extenso, prevalecerão os valores 

escritos por extenso. 

12.5. Caso haja, nas propostas, erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, prevalecerão os 

valores corrigidos pela CPL. 

12.6. Os licitantes deverão preencher a Proposta com o nome da firma, o endereço, o número da 

Inscrição Estadual e/ou Municipal, no local destinado para tal, datando e assinando todas as vias, bem 

como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, também em todas as vias. 

12.7. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a Documentação e a 

Proposta Comercial da licitante, nenhum outro será recebido, tampouco será permitida a sua troca ou o 

recebimento de adendos, acréscimo ou esclarecimentos aos já entregues, ressalvado o disposto no 

parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.8. Os envelopes recebidos, em sua totalidade, serão rubricados pelos membros que estiverem 

constituindo a C.P.L. e pelos representantes credenciados das licitantes presentes no certame; 

12.9 – A licitante aceita a velocidade de transporte adotada no orçamento analítico (Categoria 04 – 

Transportes da Planilha Orçamentária). Caso a licitante não seja capaz de praticar a velocidade 

considerada, a mesma deverá considerar este limitador em sua composição de custos, devendo, 

portanto, ser considerado o estudo da viabilidade de tráfego, a fim de que sua proposta espalhe as reais 

condições ofertadas no certame.  

 

12.10 – Não serão aceitas, após a realização da licitação, solicitações para alteração das velocidades de 

transporte consideradas nos orçamentos analíticos e projetos. Caso a licitante não seja capaz de praticar 

a velocidade considerada, a mesma deverá considerar este limitador em sua composição de custos.  

12.11 – As Propostas que apresentarem preços unitários superiores aos estimados ou preços unitários 

manifestamente inexeqüíveis serão desclassificadas. 

13. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
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13.1. DO PROCESSAMENTO 

13.1.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, as empresas proponentes deverão comparecer, com 

os Envelopes “01” e “02”, apresentados na forma anteriormente definida. 

13.1.2. No início da sessão de abertura, os documentos de representação, após examinados e conferidos, 

serão retidos e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação. 

13.1.3. Em seguida, serão recebidos os Envelopes “01” e “02” de todas as empresas proponentes, e 

abertos os Envelopes “01”, podendo a documentação deles constante ser examinada por todos os 

representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão 

Permanente de Licitação. 

13.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

13.2.1. Na mesma sessão de abertura, se for possível, atendidas as previsões legais, a critério da 

Comissão Permanente de Licitação, poderão ser analisados os documentos contidos nos Envelopes 

“01”, referentes à habilitação, anunciando-se logo o seu resultado, ou a sessão poderá ser suspensa para 

julgamento da habilitação, designando-se dia e hora para a sua divulgação e prosseguimento. 

13.2.2. Na hipótese da suspensão da sessão para o julgamento da habilitação, os 

Envelopes “02” serão mantidos fechados, sob a custódia da Comissão Permanente de Licitação, que os 

rubricará, juntamente com os representantes credenciados dos Proponentes. 

13.2.3. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos Envelopes “01” será lavrada Ata 

circunstanciada, podendo os representantes credenciados rubricá-la, se assim o desejarem. 

13.2.4. Anunciado o resultado da primeira fase do certame e ocorrendo a renúncia expressa do direito 

de recurso contra a habilitação ou inabilitação por parte das empresas proponentes, na forma prevista na 

alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação 

consignará o fato em Ata, e devolverá a cada empresa proponente inabilitada o Envelope “02”, ainda 
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fechado, e procederá imediatamente a abertura dos envelopes com as Propostas de Preços dos 

licitantes habilitados. 

13.2.5. Não havendo a desistência expressa do direito de recurso à habilitação ou inabilitação, a sessão 

será encerrada, cientificando-se os participantes do prazo para interposição de recurso, mantendo-se 

fechados os Envelopes “02”, sob a custódia da Comissão Permanente de Licitação, que os rubricará, 

juntamente com os representantes credenciados das empresas proponentes. 

13.2.6. Os documentos de habilitação constantes dos Envelopes “01” serão apensados ao processo 

administrativo. 

13.2.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem a interposição dos mesmos, o Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação designará dia e hora em que se dará a abertura dos Envelopes “02” 

em ato público, ocasião em que devolverá os citados envelopes, ainda fechados, às empresas 

proponentes inabilitadas. 

13.2.8. Não caberá aos licitantes impugnar o Edital se aceito sem objeção após o julgamento 

desfavorável de sua documentação, conforme dispõe o § 2º do art. 41 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.9. A inabilitação das empresas proponentes importa a preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes, na forma do § 4º, do art. 41, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.10. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, e abertas as Propostas de Preços, a 

Comissão Permanente de Licitação não mais poderá inabilitar os mesmos por motivos relacionados 

com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento (incisos 

I, II e III do § 5º do art. 43 da Lei Federal nº 8666/93). 

13.2.11. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta de Preços, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação, em conformidade 

com o que dispõe o § 6º, do art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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13.3.1. No dia, hora e local marcados pela Comissão Permanente de Licitação para o julgamento das 

Propostas de Preços, tendo havido a desistência expressa do recurso por todos os licitantes contra a 

habilitação ou inabilitação, ou decorrido o prazo para este sem a sua interposição, ou após o julgamento 

dos recursos interpostos, serão abertos os Envelopes “02” - Proposta de Preços, dos licitantes 

habilitados. 

13.3.2. Abertos os Envelopes “02”, as Propostas de Preços serão rubricadas obrigatoriamente pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes, e, após a devida análise, 

será procedida a classificação das mesmas. 

13.3.3. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências contidas neste 

Edital e aquelas que apresentarem preços superiores ao valor estimado pela Administração ou 

manifestamente inexeqüíveis, conforme estabelece o inciso II, do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.3.3.1 – As Propostas que apresentarem preços unitários superiores aos estimados ou preços unitários 

manifestamente inexeqüíveis serão desclassificadas. 

13.3.4. Havendo dúvida sobre a exeqüibilidade de uma ou mais Propostas de Preços, fixará a Comissão 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que os licitantes comprovem a viabilidade de seu preço. 

13.3.5. Não serão considerados pela Comissão, sob qualquer pretexto, os pedidos de alteração dos 

preços cotados, de complementação, ou de cancelamento, parcial ou total, da Proposta de Preços 

apresentada. 

13.3.6. A Proposta de Preços vencedora será a que oferecer o menor preço global. 

13.3.7. No caso de absoluta igualdade de preços e condições entre duas ou mais propostas, será 

obedecido, para fins de adjudicação, o critério de sorteio, conforme estabelece o § 2º, do art.45, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

13.3.8. O julgamento das Propostas de Preços e a classificação final das propostas será objeto de ata 

circunstanciada, podendo os representantes credenciados rubricá-las, se assim o desejarem. 
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13.3.9. O resultado dos trabalhos da Comissão será divulgado através da publicação do ato da 

autoridade competente, no órgão oficial da imprensa do Município, garantida, desde logo, a interposição 

de recursos, como previsto na alínea “b” do inciso I, do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.3.10 – A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para a 

presente licitação. 

13.3.10.1 - A proposta final deve, obrigatoriamente, estar acompanhadas da Planilha de Detalhamento de 

Custos Unitários, com a indicação da respectiva data-base (mês/ano). 

13.3.11 – Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data de 

realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer 

outras necessárias ao objeto desta licitação. 

13.3.12 – Com relação as Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte serão observadas as regras 

estabelecidas nos art. 42 a 49, da Lei Complementar 123/2006. 

13.4 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

13.4.1 - Selecionada a Proposta de melhor preço, o Presidente da CPL verificará a existência de 

licitante presente e credenciado com direito de preferência. Existindo beneficiário e se o valor da 

respectiva Proposta de Preços estiver no intervalo de até 10% (dez por cento) superior ao preço da 

Proposta classificada em primeiro lugar ser-lhe-á permitido apresentar preço inferior ao da Proposta 

classificada. 

13.4.2 - A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na decadência 

do direito conferido pela Legislação e, havendo outros licitantes beneficiários o Presidente da CPL os 

convocará, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

13.4.3 - Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência concorrentes 

desta licitação, o Presidente da CPL dará continuidade à Tomada de Preços com a Proposta de Preços 

originalmente classificada em primeiro lugar. 
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13.4.4 - Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar todos os 

documentos exigidos no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que estes 

documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o art.43 da Lei Complementar 

nº123/2006, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

13.4.5 - Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, na fase do exame dos documentos de 

habilitação será observado o direito de saneamento quanto à regularidade perante ás Fazendas, INSS, 

FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. Havendo irregularidades nos documentos apresentados, o 

Presidente da CPL concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação apresentada de forma irregular pelo licitante beneficiário de 

preferência. 

13.4.5.1. O não atendimento da regularidade dos documentos no prazo estabelecido no subitem 12.4. 

implicará a inabilitação do licitante.   

14. DA INABILITAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

14.1-. Na hipótese de inabilitação de todos os participantes ou desclassificação de todas as propostas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que 

deram origem a tal situação, em conformidade com o disposto no § 3º o art. 48 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

15- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1-. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão, decorrido in albis o prazo recursal, a Comissão 

Permanente de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior para adjudicação e 

homologação. 

15.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer participante que 

tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação econômico-

financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, prejudicando o seu 

julgamento. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1.  A Administração convocará no prazo de 5 (cinco) dias contados da Homologação da Licitação 

regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 

8.666/93. 

16.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2. . O contrato advindo desta licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou 

em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do Município e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 

16.2.1 Na hipótese de anuência do Município, o cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica. 

16.2.2 a empresa a ser contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais legais, poderá 

subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito pelo Município, e nos limites 

expressamente indicados pela Secretaria Requisitante. 
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16.2.3 Qualquer empreiteira subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá ser previamente 

aceita pelo Município. O pedido formal deverá indicar quais os serviços realizados e concluídos pela 

subcontratada. 

16.2.4 Em caso de subcontratação, a empresa a ser contratada permanecerá, integral e exclusivamente, a 

única responsável, tanto em relação ao município como perante terceiros, assim como, pelos serviços 

porventura subcontratados, podendo inclusive, o Município exigir a substituição da empresa 

subcontratada, caso esta não esteja executando os serviços de acordo com os dispositivos contratuais. 

16.2.5 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado. 

16.2.6 Na assinatura do Contrato apresentar Declaração acerca de estar inserida em algum Regime 

Tributário Diferenciado e, em caso positivo, identificar quais os impostos abrangidos, apontando sua 

parcela de composição no B.D.I, de forma que tal benefício seja repassado à Administração Pública em 

observância ao equilíbrio econômico-financeiro.  

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

17.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, 

em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” (conforme 

Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração). 

17.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

17.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 158/2018. 
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17.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de 

cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante 

apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por 

dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato 

17.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

17.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

Município, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 

serem calculados sobre a parcela devida. 

17.3.4 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 

expressa do Chefe do Executivo, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 

CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Prefeito. 

17.3.5 Caso o Município antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da importância 

devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

17.3.6 – As medições dos serviços executados deverão ser acompanhadas das respectivas memórias de 

cálculo. 

17.3.7 – A medição dos itens de transporte deverá indicar a origem, o destino e o percurso. 

17.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes 

seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, tendo como data base a 

data da apresentação das propostas, tomando-se como índice o INCC-M. 

17.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

18. DAS PENALIDADES 
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18.1. Aplicam-se ao presente Edital e ao “Termo de Contrato” dele oriundo as disposições gerais e 

especiais previstas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do Decreto Municipal 

005/2010. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as sanções estabelecidas pelo artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666/93, ficando 

fixadas as sanções descritas a seguir: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento), nos casos de inexecução parcial sobre o valor referente à 

parcela do Contrato não cumprida; 

18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 18.2.4. Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

19. DO DIREITO DE RECURSOS 

19.1. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por 

escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data de lavratura de 

qualquer das atas à Comissão Permanente de Licitação para pronunciamento. 

19.1.1. Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser protocolizados no 

protocolo geral da Prefeitura Municipal de Maricá. 

19.2. A Comissão Permanente de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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19.3. Caso a Comissão Permanente de Licitação não reconsidere a sua decisão, esta, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso, devidamente informado, à Autoridade Competente, que 

proferirá a decisão no mesmo prazo. 

19.4. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de licitante, ou contra o 

julgamento das Propostas de Preços, terão efeito suspensivo. 

19.5. A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, do inciso I, do art. 109, da Lei 

Federal 8.666/93, será feita mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, salvo 

para os casos de habilitação ou inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, se presentes os 

representantes de todos os licitantes no ato em que for adotada a decisão, hipótese em que a 

comunicação será feita diretamente aos interessados e que constará em ata. 

20. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

20.1. A Prefeitura Municipal de Maricá exercerá o acompanhamento dos serviços através da Secretaria 

Requisitante, sem reduzir, nem excluir a responsabilidade da contratada. 

20.2. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre a Contratada, 

sua equipe e a Secretaria Requisitante, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do contrato. 

20.3 – A CONTRATADA deverá observar, na execução contratual, os dispositivos estabelecidos na 

Resolução n.º 307 de 05/07/202 do CONAMA, no que tange aos resíduos de construção civil. 

20.4 – A medição dos itens de transportes deverá indicar a origem, o destino e o percurso. 

20.5- O adjudicatário é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do serviço. 

20.6- Todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços serão de responsabilidade 

da Contratada. 

20.7 - Os serviços serão executados pelo regime de preço unitário irreajustável. 

20.8- As medições serão mensais e deverão ser acompanhadas das respectivas memórias de cálculos. O 

faturamento será proporcional aos serviços executados, observado o seguinte: 
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a) Todos os itens constantes da planilha de quantitativos e custos unitários, originariamente ou em 

virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso do contrato. 

c) Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte procedimento: 

I - as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

II - o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais dos serviços nos termos 

da alínea anterior; 

d) A medição dos itens de transporte deverá indicar as origens, o destino e o percurso.  

 

20.9- O fornecimento de materiais, equipamento e mão de obra, deverão ser completos, mesmo aqueles 

não explicitamente citados no Memorial Descritivo, mas que sejam necessários à execução dos serviços. 

20.9.1 - Caso haja necessidade de execução de serviços que não constem no projeto, assim como 

alteração deste, os preços unitários dos mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre a 

Contratada e a Secretaria Requisitante e devidamente formalizados através de celebração de Termo 

Aditivo de Serviços, observados os preços estabelecidos com base no Sistema de Custos da EMOP ou 

outros (FGV/PINI/SBC) e que, caso tais itens não constem dos referidos sistemas, seus preços sejam 

cotados em, no mínimo, quatro empresas especializadas na execução dos serviços, adotando-se o 

menor valor. Cumpre ressaltar que não se pode aditivar serviços/materiais não licitados. 

20.10 - Os funcionários envolvidos nos serviços deverão utilizar os equipamentos de segurança 

individual e coletiva. 

20.11 - O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, 

para representá-lo na execução do contrato. 

20.12 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

20.13 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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20.14 – A Administração local será paga conforme o percentual de execução da obra. 

20.14.1 - Em caso de adiantamentos do item de Administração local, deverá ser observada a 

metodologia de cálculo da EMOP para o valor do contrato, e não apenas para a parcela aditivada, 

visando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato como um todo. 

20.15 - O contratado deverá observar na execução dos serviços as normas de acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto Federal 5296/2004 e 

NBR 9050. 

21 DO FORO 

21.1. Fica designado o foro da Comarca do Município de Maricá como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura Municipal de 

Maricá, será nula de pleno direito e declarada sem efeito, além de constituir infração passível das 

cominações legais e contratuais cabíveis. 

22.2. Quando autorizada pela Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Maricá a 

subcontratação, a contratada permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em 

relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e 

condições do contrato. 

22.2.1. Com relação à subcontratação será observado o estabelecido na Lei n.º 8.666/93 e neste Edital. 

22.3. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes destas normas, dos locais 

e de todas as condições gerais e peculiares no cumprimento do objeto desta licitação, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta e do 

perfeito cumprimento do contrato. 
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22.4. A adjudicatária assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à contratante ou a 

terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do Contrato, isentando a Prefeitura 

Municipal de Maricá de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

22.5. As alterações contratuais obedecerão à Lei Federal n.º 8.666/93, com as suas alterações 

posteriores. 

22.6. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por terceiros, alcançarão a todos as 

empresas proponentes, devendo ser publicados os presentes avisos na Imprensa Oficial do Município 

e/ou em jornal diário de grande circulação. 

22.7. A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência e Memorial Descritivo, assim como, 

observar o comprometimento do desembolso previsto no Cronograma Físico-Financeiro com o 

realizado. 

22.8. Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a cláusula 

do edital. 

22.9. São os seguintes os anexos deste Edital, que fazem parte integrante e complementar, os quais suas 

cópias serão custeadas pela empresa interessada: 

- ANEXO I: 

A – Planilha de Valores e Quantitativos Unitários  

B - Proposta-Detalhe 

- ANEXO II – Modelo de Declarações: 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

D- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

E- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 
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- ANEXO III: 

A- Projeto Básico 

B- Memorial Descritivo  

C- Cronograma Físico-Financeiro 

D- Plantas (remetidas por email ou entregues em CD se o Edital for retirado na CPL)  

 

- ANEXO IV: 

A- Minuta do Contrato 

Maricá, ___ de _____________ de 2019. 

 

ADRIANA LUIZA DA COSTA 

Secretária  de Educação 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

A - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES UNITÁRIOS - ORÇAMENTÁRIA 
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ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

 001 Obras de Engenharia para Construção de Muro  203.494,10 

TOTAL DA OBRA R$ 203.494,10 

 

 

PLANILHA DE DETALHAMENTO ORÇAMENTO 

CAT CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN  QUANT   UNITÁRIO   TOTAL  

  ADMINISTRAÇÃO LOCAL         

05.12 05.100.0900-0 UNIDADE DE REFERENCIA, PARA DESPESAS 

DENTRO DO CANTEIRO DEOBRAS, TAIS COMO: 

CONSUMO DE AGUA, TELEFONE, ENERGIA 

ELETRICA, ETC, E DEMAIS ITENS QUE 

COMPLEMENTAM AS DESPESAS JA CONSIDERADAS. 

UR        29,00   R$            25,34   R$           734,86  

05.06 05.105.0022-0 MAO-DE-OBRA DE APONTADOR,INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H      132,00   R$            23,64   R$        3.120,48  

05.09 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE 

TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H      132,00   R$            27,64   R$        3.648,48  

05.10 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 

SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H        24,00   R$          170,36   R$        4.088,64  

05.11 19.004.0045-2 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 

LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H      132,00   R$            35,31   R$        4.660,92  

       SUBTOTAL   R$      16.253,38  

01.00 CANTEIRO DE OBRAS         
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01.01 01.005.0001-0 PREPARO MANUAL DE 

TERRENO,COMPREENDENDO ACERTO,RASPAGEM 

EVENTUALMENTE ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 

AFASTAMENTO LATERAL DOMATERIAL 

EXCEDENTE,EXCLUSIVE COMPACTACAO 

M2      210,15   R$              7,45   R$        1.565,61  

01.02 01.018.0002-0 LOCACAO DE OBRA COM APARELHO TOPOGRAFICO 

SOBRE CERCA DE MARCACAO,INCLUSIVE 

CONSTRUCAO DESTA E SUA PRE-LOCACAO E O 

FORNECIMENTO DO MATERIAL E TENDO POR 

MEDICAO O PERIMETRO A CONSTRUIR 

M      140,10   R$            17,04   R$        2.387,30  

       SUBTOTAL   R$        3.952,91  

02.00 CANTEIRO DE OBRA          

02.01 02.006.0015-0 ALUGUEL CONTAINER TIPO ESCRITORIO 

C/WC,MEDINDO 2,20M LARGURA,6,20M 

COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA,CHAPAS ACO 

C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-

ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO EPISO 

COMPENSADO NAVAL,INCL.INST.ELETRICA E 

HIDRO-SANITARIAS,ACESSORIOS,1 VASO SANITARIO 

E 1 LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(VIDEITEM 

04.005.0300),CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 

04.013.0015) 

UNXMES          6,00   R$          500,00   R$        3.000,00  

02.02 02.011.0010-0 CERCA PROTETORA DE BORDA DE VALA OU 

OBRA,COM TELA PLASTICA NA COR LARANJA OU 

AMARELA,CONSIDERANDO 2 VEZES DE 

UTILIZACAO,INCLUSIVE 

APOIOS,FORNECIMENTO,COLOCACAO E RETIRADA 

M2      210,15   R$              0,79   R$           166,01  

02.03 02.020.0001-0 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 

PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E SUPORTES DE 

MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2          6,00   R$          337,24   R$        2.023,44  

       SUBTOTAL   R$        5.189,45  

03.00 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         

03.01 03.002.0001-1 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 

1ªCATEGORIA,COM ESCORAMENTO E 

ESGOTAMENTO MANUAL 

M3      112,80   R$          154,90   R$      17.472,72  
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03.02 03.013.0001-1 REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A 

MACO,EM CAMADAS DE 30CM DE ESPESSURA 

MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 

QUALIDADE,EXCLUSIVEESTE 

M3        95,84   R$            31,29   R$        2.998,83  

       SUBTOTAL   R$      20.471,55  

04.00 TRANSPORTES         

04.01 04.005.0123-1 TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 

NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E 

DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO 

COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO 

AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 30KM/H,EM 

CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 

CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM      783,00   R$              1,05   R$           822,15  

04.02 04.005.0300-0 TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO 

DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA E 

DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXKM        30,00   R$            21,52   R$           645,60  

04.03 04.006.0008-1 CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE 

MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-DE-

MAO,PARALELOS,TERRA E 

ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA 

CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DO CAMINHAO 

BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE 

UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SERVENTES NA CARGA 

T        39,11   R$            28,69   R$        1.122,06  

04.04 04.013.0015-0 CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO 

DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 

UN          1,00   R$            59,08   R$             59,08  

04.05 04.006.0014-1 CARGA E DESCARGA MANUAL DE MATERIAL QUE 

EXIJA O CONCURSO DEMAIS DE UM SERVENTE 

PARA CADA PECA:VERGALHOES,VIGAS DE 

MADEIRA,CAIXAS E MEIOS-FIOS,EM CAMINHAO DE 

CARROCERIA FIXA A OLEODIESEL,COM 

CAPACIDADE UTIL DE 7,5T,INCLUSIVE O TEMPO DE 

CARGA,DESCARGA E MANOBRA 

T          0,04   R$            77,09   R$               3,08  
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04.06 04.020.0122-0 TRANSPORTE DE ANDAIME 

TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 

PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE 

CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO 

CAMINHAO(VIDE ITEM 04.021.0010) 

M2XKM      495,00   R$              0,12   R$             59,40  

04.07 04.021.0010-0 CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME 

TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO 

CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 

PROJECAO VERTICAL 

M2        16,50   R$              0,68   R$             11,22  

       SUBTOTAL   R$        2.722,59  

05.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

05.01 05.001.0023-0 DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLOS 

FURADOS,INCLUSIVE EMPILHAMENTO DENTRO DO 

CANTEIRO DE SERVICO 

M3          0,75   R$            76,32   R$             57,24  

05.02 05.001.0147-0 ARRANCAMENTO DE 

GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERCAS E PORTOES 

M2        48,00   R$            14,90   R$           715,20  

05.02 05.001.0172-0 TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 

1ªCATEGORIA OU ENTULHO,EM CARRINHOS,A 

30,00M DE DISTANCIA,INCLUSIVE CARGA A PA 

M3        23,01   R$            24,59   R$           565,81  

05.02 05.005.0012-1 PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 

1ª,CONSIDERANDO-SE APROVEITAMENTO DA  

MADEIRA 20 VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU 

OUTROSUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 

05.008.0008) 

M2        18,00   R$              2,61   R$             46,98  

05.03 05.006.0001-1 ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS 

TUBULARES(FACHADEIRO)SOBRESAPATAS 

FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO 

VERTICAL DOANDAIME E PAGO PELO TEMPO 

NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE 

A OBRA,PLATAFORMA OU PASSARELA DE 

PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

M2XMES        49,50   R$              4,00   R$           198,00  
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ANDAIMES 

05.04 05.008.0001-0 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM 

ELEMENTOS TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A 

AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2        99,00   R$              5,96   R$           590,04  

05.04 05.008.0008-1 MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE 

PLATAFORMA OU PASSARELA 

M2        18,00   R$              0,49   R$               8,82  

       SUBTOTAL   R$        2.182,09  

11.00 ESTRUTURAS         

11.01 11.003.0020-0 CONCRETO PARA CAMADAS PREPARATORIAS COM 

180KG DE CIMENTO PORM3 DE 

CONCRETO,INCLUSIVE 

MATERIAIS,TRANSPORTE,PRODUCAO,LANCAMENTO 

E ADENSAMENTO 

M3          7,60   R$          323,51   R$        2.458,67  

11.02 11.013.0080-0 CONCRETO ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 

MATERIAIS PARA 1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO 

DE USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 

DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 

CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE 

ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 

PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 

COLOCACAO NAS FORMAS 

M3        20,83   R$       1.979,14   R$    41.225,480  

       SUBTOTAL   R$      43.684,15  

12.00 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS         

12.01 12.005.0015-0 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

10X20X40CM,ASSENTES COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 

0,10M DEESPESSURA,COM VAOS OU ARESTAS,ATE 

3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL 

M2      223,56   R$            52,58   R$      11.754,78  
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       SUBTOTAL   R$      11.754,78  

13.00 REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS         

13.01 13.001.0015-0 EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:1,5 COM 1,5CM DE 

ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:3,COM 9MM DE ESPESSURA 

M2   1.167,38   R$            24,67   R$      28.799,26  

       SUBTOTAL   R$      28.799,26  

14.00 ESQUADRIAS         

14.01 14.002.0084-0 PORTAO EM ESTRUTURA DE TUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO DE 1" E 1.1/2",COM DUAS FOLHAS 

DE ABRIR,FECHAMENTO COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO Nº12,MALHA 2",EXCLUSIVE 

FECHADURA.FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

M2        15,96   R$          534,77   R$        8.534,92  

14.02 14.002.0200-0 GRADIL NYLOFOR 3D,EXECUTADO PAINEL DE ACO 

GALVANIZADO,SOLDADO,MALHA RETANGULAR 

200X50MM E FIO DE ACO COM BITOLA DE 

5MM,FIXADO POR FIXADORES POLIAMIDA E 

PARAFUSOS EM ACO INOX,EM POSTE DE ACO 

GALVANIZADO DE 60X40MM,CHUMBADOS EM BASE 

DE CONCRETO,EXCLUSIVE ESTA,REVESTIDOS EM 

POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 

ELETROSTATICA(GRADIL E POSTE).FORNECIMENTO 

E COLOCACAO 

M2      118,65   R$          107,77   R$      12.786,91  

14.03 14.007.0274-0 FECHADURA DE SOBREPOR,COM CILINDRO,DUAS 

VOLTAS,EM FERRO RESINADO PRETO,PARA 

PORTAO.FORNECIMENTO 

UN          3,00   R$            22,98   R$             68,94  

14.04 14.007.0284-0 DOBRADICA 2.1/2"X1.3/8",DE LATAO 

CROMADO,COM PINO E BOLAS 

DELATAO.FORNECIMENTO 

UN        12,00   R$              5,70   R$             68,40  

       SUBTOTAL   R$      21.459,17  

17.00 PINTURAS         
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17.01 17.018.0110-0 PINTURA COM TINTA LATEX 

SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 

ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU 

STANDARD (NBR 15079),PARA INTERIOR E 

EXTERIOR,INCOLOR OU COLORIDA,SOBRE 

TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM 

AMIANTO,REVESTIMENTO,MADEIRA E 

FERRO,INCLUSIVE LIXAMENTO,UMA DEMAO DE 

SELADOR ACRILICO E DUAS DEMAOS DE 

ACABAMENTO 

M2   1.167,38   R$            13,55   R$      15.817,99  

       SUBTOTAL   R$      15.817,99  

SUBTOTAL GERAL  R$    172.287,32  

SUBTOTAL GERAL SEM ADM LOCAL  R$    156.033,94  

BDI 20%  R$    31.206,780  

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO  R$    203.494,10  

 

 

 

 

B – PROPOSTA DETALHE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

  

TOMADA DE PREÇO N.º  02/2019 

A Realizar-se em  

Processo:  
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A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes 

do EDITAL n.º  02/2019 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

 001 Obras de Engenharia para Construção de Muro   

TOTAL DA OBRA  

 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta impressa e um 
CD contendo arquivo do Word e Excel com a Proposta devidamente preenchida, em teor igual ao da 
impressa.  

OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado. 

OBS: A licitante vencedora deverá apresentar a proposta final observando os itens 13.3.10.1. 

OBS: Os valores unitários dos itens NÃO podem ser acima do valor estimado constante na planilha 
orçamentária, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, salvo nas hipóteses da cláusula 12.5.  

 

 

Anexo da Proposta Detalhe 

PLANILHA DE DETALHAMENTO ORÇAMENTO 

CAT CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN  QUANT   UNITÁRIO   TOTAL  

  ADMINISTRAÇÃO LOCAL         

05.12 05.100.0900-0 UNIDADE DE REFERENCIA, PARA DESPESAS DENTRO DO 

CANTEIRO DEOBRAS, TAIS COMO: CONSUMO DE AGUA, 

TELEFONE, ENERGIA ELETRICA, ETC, E DEMAIS ITENS QUE 

COMPLEMENTAM AS DESPESAS JA CONSIDERADAS. 

UR        29,00    

Em, ____ de ______________ de 2019. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou Estadual 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 23986/2018 

Data do Início 01/11/2018 

Folha 

 
Rubrica    

758 

 

758 

05.06 05.105.0022-0 MAO-DE-OBRA DE APONTADOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H      132,00    

05.09 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H      132,00    

05.10 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 

SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H        24,00    

05.11 19.004.0045-2 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 

(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H      132,00    

        

01.00 CANTEIRO DE OBRAS       

01.01 01.005.0001-0 PREPARO MANUAL DE TERRENO,COMPREENDENDO 

ACERTO,RASPAGEM EVENTUALMENTE ATE 0.30M DE 

PROFUNDIDADE E AFASTAMENTO LATERAL DOMATERIAL 

EXCEDENTE,EXCLUSIVE COMPACTACAO 

M2      210,15    

01.02 01.018.0002-0 LOCACAO DE OBRA COM APARELHO TOPOGRAFICO SOBRE CERCA 

DE MARCACAO,INCLUSIVE CONSTRUCAO DESTA E SUA PRE-

LOCACAO E O FORNECIMENTO DO MATERIAL E TENDO POR 

MEDICAO O PERIMETRO A CONSTRUIR 

M      140,10    

       SUBTOTAL   

02.00 CANTEIRO DE OBRA          

02.01 02.006.0015-0 ALUGUEL CONTAINER TIPO ESCRITORIO C/WC,MEDINDO 2,20M 

LARGURA,6,20M COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA,CHAPAS ACO 

C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO 

FORRO,CHASSIS REFORCADO EPISO COMPENSADO 

NAVAL,INCL.INST.ELETRICA E HIDRO-SANITARIAS,ACESSORIOS,1 

VASO SANITARIO E 1 LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(VIDEITEM 

04.005.0300),CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXMES          6,00    
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02.02 02.011.0010-0 CERCA PROTETORA DE BORDA DE VALA OU OBRA,COM TELA 

PLASTICA NA COR LARANJA OU AMARELA,CONSIDERANDO 2 

VEZES DE UTILIZACAO,INCLUSIVE 

APOIOS,FORNECIMENTO,COLOCACAO E RETIRADA 

M2      210,15    

02.03 02.020.0001-0 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,INCLUSIVE 

PINTURA E SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

M2          6,00    

       SUBTOTAL   

03.00 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA        

03.01 03.002.0001-1 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 

1ªCATEGORIA,COM ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO MANUAL 

M3      112,80    

03.02 03.013.0001-1 REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS 

DE 30CM DE ESPESSURA MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 

QUALIDADE,EXCLUSIVEESTE 

M3        95,84    

       SUBTOTAL   

04.00 TRANSPORTES         

04.01 04.005.0123-1 TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS 

DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 

CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A 

VELOCIDADE MEDIA DE 30KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A 

OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM      783,00    

04.02 04.005.0300-0 TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 

02.006,EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXKM        30,00    

04.03 04.006.0008-1 CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE MATERIAL A 

GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-DE-MAO,PARALELOS,TERRA E 

ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA 

CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULANTE A 

OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 

SERVENTES NA CARGA 

T        39,11    
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04.04 04.013.0015-0 CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 

FAMILIA 02.006 

UN          1,00    

04.05 04.006.0014-1 CARGA E DESCARGA MANUAL DE MATERIAL QUE EXIJA O 

CONCURSO DEMAIS DE UM SERVENTE PARA CADA 

PECA:VERGALHOES,VIGAS DE MADEIRA,CAIXAS E MEIOS-FIOS,EM 

CAMINHAO DE CARROCERIA FIXA A OLEODIESEL,COM 

CAPACIDADE UTIL DE 7,5T,INCLUSIVE O TEMPO DE 

CARGA,DESCARGA E MANOBRA 

T          0,04    

04.06 04.020.0122-0 TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA 

DE PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE 

CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 

04.021.0010) 

M2XKM      495,00    

04.07 04.021.0010-0 CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE 

TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 

PROJECAO VERTICAL 

M2        16,50    

       SUBTOTAL    

05.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

05.01 05.001.0023-0 DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLOS 

FURADOS,INCLUSIVE EMPILHAMENTO DENTRO DO CANTEIRO DE 

SERVICO 

M3          0,75    

05.02 05.001.0147-0 ARRANCAMENTO DE GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERCAS E 

PORTOES 

M2        48,00    

05.02 05.001.0172-0 TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU 

ENTULHO,EM CARRINHOS,A 30,00M DE DISTANCIA,INCLUSIVE 

CARGA A PA 

M3        23,01    

05.02 05.005.0012-1 PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-

SE APROVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 VEZES,EXCLUSIVE 

ANDAIME OU OUTROSUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 

05.008.0008) 

M2        18,00    
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05.03 05.006.0001-1 ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS 

TUBULARES(FACHADEIRO)SOBRESAPATAS FIXAS,CONSIDERANDO-

SE A AREA DA PROJECAO VERTICAL DOANDAIME E PAGO PELO 

TEMPO NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE 

DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A OBRA,PLATAFORMA OU 

PASSARELA DE PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

ANDAIMES 

M2XMES        49,50    

05.04 05.008.0001-0 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS 

TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2        99,00    

05.04 05.008.0008-1 MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA 

OU PASSARELA 

M2        18,00    

       SUBTOTAL   

11.00 ESTRUTURAS        

11.01 11.003.0020-0 CONCRETO PARA CAMADAS PREPARATORIAS COM 180KG DE 

CIMENTO PORM3 DE CONCRETO,INCLUSIVE 

MATERIAIS,TRANSPORTE,PRODUCAO,LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO 

M3          7,60    

11.02 11.013.0080-0 CONCRETO ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 

1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E 

COLOCADO,14,00M2 DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 

CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE ACO CA-

50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 

PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO NAS FORMAS 

M3        20,83    

       SUBTOTAL   

12.00 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS        

12.01 12.005.0015-0 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 10X20X40CM,ASSENTES 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:8,EM 

PAREDES DE 0,10M DEESPESSURA,COM VAOS OU ARESTAS,ATE 

3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL 

M2      223,56    

       SUBTOTAL   

13.00 REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS        



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 23986/2018 

Data do Início 01/11/2018 

Folha 

 
Rubrica    

762 

 

762 

13.01 13.001.0015-0 EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:1,5 

COM 1,5CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:3,COM 9MM DE ESPESSURA 

M2   1.167,38    

       SUBTOTAL   

14.00 ESQUADRIAS        

14.01 14.002.0084-0 PORTAO EM ESTRUTURA DE TUBOS DE FERRO GALVANIZADO DE 

1" E 1.1/2",COM DUAS FOLHAS DE ABRIR,FECHAMENTO COM TELA 

DE ARAME GALVANIZADO Nº12,MALHA 2",EXCLUSIVE 

FECHADURA.FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

M2        15,96     

14.02 14.002.0200-0 GRADIL NYLOFOR 3D,EXECUTADO PAINEL DE ACO 

GALVANIZADO,SOLDADO,MALHA RETANGULAR 200X50MM E FIO 

DE ACO COM BITOLA DE 5MM,FIXADO POR FIXADORES 

POLIAMIDA E PARAFUSOS EM ACO INOX,EM POSTE DE ACO 

GALVANIZADO DE 60X40MM,CHUMBADOS EM BASE DE 

CONCRETO,EXCLUSIVE ESTA,REVESTIDOS EM POLIESTER POR 

PROCESSO DE PINTURA ELETROSTATICA(GRADIL E 

POSTE).FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2      118,65    

14.03 14.007.0274-0 FECHADURA DE SOBREPOR,COM CILINDRO,DUAS VOLTAS,EM 

FERRO RESINADO PRETO,PARA PORTAO.FORNECIMENTO 

UN          3,00    

14.04 14.007.0284-0 DOBRADICA 2.1/2"X1.3/8",DE LATAO CROMADO,COM PINO E 

BOLAS DELATAO.FORNECIMENTO 

UN        12,00    

       SUBTOTAL   

17.00 PINTURAS        

17.01 17.018.0110-0 PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 

ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR 

15079),PARA INTERIOR E EXTERIOR,INCOLOR OU 

COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM 

AMIANTO,REVESTIMENTO,MADEIRA E FERRO,INCLUSIVE 

LIXAMENTO,UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO E DUAS 

DEMAOS DE ACABAMENTO 

M2   1.167,38    
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       SUBTOTAL   

SUBTOTAL GERAL  

SUBTOTAL GERAL SEM ADM LOCAL  

BDI 20%  

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO  

 

ANEXO II: Declarações 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA MICROSOCIEDADE EMPRESÁRIAS E 

SOCIEDADE EMPRESÁRIAS DE PEQUENO PORTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ/ CPL 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

REF.:TOMADA DE PREÇOS Nº    /2019 

Prezados Senhores:  

Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), portador da carteira de identidade nº 

.........................., expedida pelo (a) ......................................... , inscrito no CIC sob o nº ................................................... , poderes 

para representar esta Sociedade empresária ...........................................( razão social e endereço da licitante ) CNPJ/MF nº 

..................................., Inscrição Estadual nº ........................................ na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos 

os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, formular 

propostas verbais, nos casos previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, receber notificações e 

manifestar-se quanto a sua desistência de interpor recursos e de participar do certame.  

Atenciosamente,  

                                        __________________________________ 

(Assinatura)  

_______________________________  
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(Nome e cargo do outorgante)  

Observação:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada por um representante legal que tenha poderes 

para constituir mandatário.  

A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante, deverão ser entregues pelo credenciado, ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente com os envelopes de Documentação e Proposta Comercial da licitante. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 

DA LEI Nº 8.666/93 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  e (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

file://dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NOS INCISOS I, II e III DO 

ARTIGO 9º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 
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(representante legal) 

OBSERVAÇÕES: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim 

como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal  

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 

A - PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para construção de muro na Escola Municipal Rita Sampaio 

Cartaxo, situada na Rua Guarany s/n. Itaocaia Valley, Itaipuaçu - Maricá/RJ. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Trata-se de procedimento licitatório destinado à contratação de empresa especializada para 

construção de muro na Escola Municipal Rita Sampaio Cartaxo . 

    A construção do muro se faz necessária devido a  falta de privacidade e segurança da escola, 

visto que a tela existente, além de não fornecer privacidade, é insegura. 

   Nesse sentido, após identificar a necessidade da referida obra, e com intuito de promover ações 

efetivas para assegurar o bem-estar dos munícipes, o poder público municipal, utilizando-se de suas 

prerrogativas, promove o presente procedimento, a fim de contratar pessoa jurídica para executar a 

referida obra, para propiciar condições de segurança no local. 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 O valor estimado a ser contratado é de R$ 203.494,10 (Duzentos e três mil, quatrocentos e 

noventa e quatro reais e dez centavos), e considerar-se-á a totalidade dos custos e despesas do 

objeto do presente Projeto Básico e todas as despesas de mão-de-obra, encargos das leis trabalhistas e 

sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e quaisquer despesas 

extras e necessárias não especificadas neste documento, mas julgadas essenciais ao cumprimento do seu 

objeto. 

 

4. DA BASE ORÇAMENTÁRIA 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 23986/2018 

Data do Início 01/11/2018 

Folha 

 
Rubrica    

769 

 

769 

      O orçamento acostado ao presente Projeto Básico apresenta-se na forma de   planilha de 

quantitativos com indicação de todos os custos unitários, elaborado  com base em Sistema Oficial de 

Custos, fornecido pelo Catálogo das Tabelas  EMOP,  com parâmetros de referência de 

março de 2019, com incidência de BDI no percentual de 20% (vinte por cento), nos termos do 

previsto pelo art. 40, § 2º, II, c/c art. 7º, § 2º, II e § 9º, da Lei nº 8.666/1993. 

5. DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO 

Quanto à cláusula de reajustamento, será adotado como parâmetro o Índice Nacional de 

Custo da Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), aplicada à data da 

proposta, conforme entendimento firmado na Portaria-Segecex nº 33, de 7 de dezembro de 2012, 

exarada pelo TCU e ACÓRDÃO 347/2004 - Plenário – TCU, tendo como marco inicial a data da 

Proposta Detalhe. 

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O presente procedimento licitatório respeitará os critérios da modalidade Tomada de Preço, pelo 

Critério de Julgamento Menor Preço Global, com Execução Indireta pelo Regime de 

Empreitada por Preço Unitário, considerando as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto n. 9412/2018 e do Decreto Municipal nº 158/2018. 

7. DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Tendo em vista que para o custeio da referida contratação serão utilizados recursos próprios, não 

havendo a participação de verbas oriundas de repasses estaduais e/ou federais ou convênios, 

dispensa-se a publicação do instrumento convocatório nos Diários Oficiais do Estado e da 

União. 

8. CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Das Condições de Participação 

As pessoas jurídicas ou físicas para participar da licitação deverão atender as exigências legais dos arts. 

27 e seguintes, da Lei nº 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

Somente poderão participar da licitação as empresas legalmente constituídas e estabelecidas 

anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o 
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objeto do certame, e que atenderem às exigências do Edital. Será vedada a participação no certame de 

empresas: 

 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 Com falência decretada ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial; 

 Em dissolução ou em liquidação; 

 Suspensa de licitar e contratar com a Administração Municipal de Maricá; 

 Reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição; 

 Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

b) Visita Técnica/Vistoria Técnica 
As empresas participantes do certame poderão tomar ciência do objeto, por meio de Profissional OU 

Responsável Técnico, devidamente identificados por meio de documento válido de desde que este 

apresente Certidão de Cadastro de Pessoa Jurídica emitido pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia)/ CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), incluindo-o, comparecendo 

a sede da Secretaria de Educação, localizada na Rua Bacelar da Silva Bezerra, nº 105, Boa Vista, Maricá 

- RJ, nos quatros últimos dias úteis anteriores a data marcada para realização do certame, às 

14h00 min (quatorze horas) para proceder a Visita Técnica do local indicado, com posterior emissão do 

Certificado de Visita Técnica, sendo concedido 15 min (quinze minutos) de tolerância para atrasos. 

As empresas interessadas poderão dispensar a visita técnica, desde que assim e declarem e em 

hipótese alguma poderá ser alegado desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das 

cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, ou de 

qualquer documento parte desta contratação. 

c) Qualificação Técnica 

Para fins de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, com fundamento no art. 30, da Lei 

nº 8.666/1993 c/c a Lei nº 5.194/1966 e Resolução nº 1.025, do CONFEA, as licitantes deverão 

apresentar: 

ii. Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante; 

iii. A qualificação técnico-operacional envolve a comprovação de que a empresa licitante, 

como unidade econômica agrupadora de bens e pessoas, já executou, de modo satisfatório, 
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atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação: 

 Admite-se, a fins de comprovação técnico-operacional: 

 Apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) nas respectivas entidades profissionais, que 

comprovem aptidão para o desempenho de atividade compatível com o 

objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, nas 

proporções mínimas estabelecida como parcela de maior 

relevância; 

 O acervo técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos acervos 

dos profissionais do quadro técnico e dos consultores técnicos 

devidamente contratados, e variará em função de alteração do acervo do 

quadro de profissionais, nos termos do previsto pela Resolução nº 317, 

de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, CREA/CAU; 

iv. A qualificação técnico-profissional refere-se à qualificação dos profissionais que integram 

os quadros da sociedade empresarial que executarão o objeto licitado. 

 A comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante deve 

limitar-se à indicação de profissional detentor do acervo técnico 

estabelecido no edital que, à data da celebração da avença com a 

Administração, esteja vinculado à empresa por meio de contrato de 

prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil 

comum, sem, necessariamente, possuir liame com o quadro 

permanente da empresa licitante. 

 Admite-se, para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional: 

 Um ou mais atestado(s) e/ou certidão(ões) de acervo técnico ou de 
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capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais, 

que comprovem aptidão para o desempenho de atividade compatível 

com o objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, nas 

proporções mínimas estabelecida como parcela de maior 

relevância; 

 Será admitida a comprovação da aptidão por meio de certidões ou 

atestados de obras e serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior.  

 Será aceito o somatório de atestados e/ou certidões de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica, desde que 

expedidos em nome do mesmo profissional; 

 Deverá ser juntada declaração do profissional indicado como 

Responsável Técnico, autorizando a utilização de seu acervo 

técnico, caso este não se seja contratado da licitante, no momento de 

realização do certame; 

Considera-se como parcela de maior relevância: 

 

Item Parcela de Maior Relevância 
Quantitativo mínimo a ser 

comprovado 

03.002.0001-1 Escavação Manual 10% 

11.013.0080-0 Concreto Armado 25% 

13.001.0015-0 Emboço 18% 

 

d) Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

i. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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ii. prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Fazenda Municipal ou Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante; 

iii. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

iv. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

e) Normas técnicas 

Além dos procedimentos técnicos aqui indicados, terão validade, para todos os fins de direito, as 

normas editadas pela ABNT e Prefeitura de Maricá e demais normas pertinentes, direta e indiretamente 

relacionadas com os materiais e serviços objetos do contrato. 

9. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

a) Da Execução 

A execução do contrato se dará após Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Requisitante, que deverá 

ser executado fielmente, de acordo com suas cláusulas, os termos do instrumento convocatório e a 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da rescisão contratual e a sua 

inexecução, total ou parcial. 

As atuações da Contratante e da fiscalização do objeto do contrato não excluem ou atenuam a 

responsabilidade da Contratada, devendo esta prestar o serviço com máxima excelência, observando 

todas as normas regulamentadoras vigentes, bem como os órgãos fiscalizadores e as necessidades da 

Contratante. 

A execução do serviço deverá observar: 

 A segurança dos funcionários e dos munícipes; 

 Não causar impacto ambiental danoso; 

 O correto uso dos serviços públicos (água e energia, p. e.); 
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 A economicidade durante a execução e a conservação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra. 

 

Em caso de solicitação de alteração por parte da Comissão de Fiscalização, bem como do 

Secretário da Pasta, será concedido prazo de 10 (dez) dias para a realização dos ajustes 

necessários. 

É importante salientar que a listagem acima não inibe a responsabilidade da Contratada de referenciar e 

se adequar as documentações exigidas pelos órgãos competentes, bem como pelas normas 

regulamentadoras vigentes. 

a) Do prazo de execução 

A execução, além do acima exposto, deverá respeitar o seu respectivo Cronograma e terá como prazo 

o período de 6 (seis) meses, contados a partir da expedição da Ordem de Início, emitida pela 

Secretaria de Educação, que poderá ser dada no dia da assinatura do contrato. 

b) Do prazo de vigência do contrato e da prorrogação 

O prazo do instrumento contratual firmado entre a Municipalidade e Contratada será de 12 (doze) 

meses, admitindo prorrogação, desde que ocorram algumas das hipóteses previstas pelo § 1º, 

do art. 57, da Lei nº 8.666/1993. 

 

c) Dos Materiais e Insumos 

Os materiais deverão ser novos e em conformidade com as normas exaradas pela ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, e quando necessário, deverão ser submetidos a exame e aprovação antes 

da sua aplicação, por parte da Comissão de Fiscalização, à qual caberá impugnar seu emprego se não 

atendidas às condições exigidas nas presentes especificações.  

Quando solicitado cada material será caracterizado por uma amostra, convenientemente autenticada 

pela Comissão de Fiscalização, e servirá de referencial para aceitação de outros fornecimentos. 

d) Da entrega 
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A Contratada efetuará a entrega da obra em perfeitas condições, em estrita observância às 

especificações do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na sede da Secretaria de 

Educação, na Rua Bacelar da Silva Bezerra, Boa Vista, Maricá-RJ, em até 30 (trinta) dias, a 

contar do término do prazo destinado à execução, com a apresentação de documentos comprobatórios 

da plena execução dos serviços, tais como: Relatórios Fotográficos, Diário de Obras e Mapa de 

Medições,devendo estar obrigatoriamente assinada pela Secretaria Requisitante. 

A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega da obra em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

e) Do recebimento do contrato 

Executado o contrato, o recebimento provisório será realizado nos moldes do art. 73, II, alínea “a”, da 

Lei nº 8.666/93 e o aceite definitivo nos moldes da alínea “b”, do mesmo dispositivo, sendo 

determinado que, provisoriamente, em até 15(quinze) dias, a contar do término do prazo 

destinado à execução e, definitivamente, em até 30 (trinta) dias,a contar do término do prazo 

destinado ao recebimento provisório.  

10. FONTE DE RECURSOS 

 O recurso financeiro será atendido através de dotações da Secretaria de Educação, previstas na 
LOA de 2019. 
 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado nos termos do art. 40, XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e a partir da apresentação da fatura no protocolo geral. 

Realizar-se-á o pagamento dos valores referentes à realização do contrato por meio de processo 

específico nos moldes do Capítulo VIII, do Decreto Municipal nº 158/2018, observando-se os arts. 60 

e 62, da Lei nº 8.666/1993 e no que dispuser a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal somente após a emissão do boletim de medição, 

devidamente aprovado pelo Responsável Técnico da contratante.  

O pagamento será efetuado de forma parcelada, mês a mês, de acordo com o quantitativo 

medido pela Secretaria Requisitante, relativo ao serviço executado pela Contratada, nos moldes 
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do Decreto Municipal nº 158/2018, mediante vistorias e medições dos serviços realizados, após a 

regular liquidação a despesa, nos termos do art. 63, da Lei nº 4.320/64, obedecido o disposto no art. 71, 

da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo primeiro. A Nota Fiscal relativa à cobrança deverá ser atestada pela Secretaria de Educação, 

Órgão Fiscalizador, conterá a descrição quantitativa de todos os serviços executados no mês, devendo 

ser emitida contra a Prefeitura da Cidade de Maricá, CNPJ nº 29.131.075/0001-93, sita à Rua Álvares 

de Castro, nº 346, Centro, sendo acompanhadas por comprovante de recolhimento dos impostos, taxas 

e encargos pertinentes. 

Parágrafo segundo. Verificados erros no documento de cobrança, ensejarão a devolução do mesmo, 

sendo que o prazo previsto no caput desta cláusula será contado a partir da nova apresentação. 

As medições serão efetuadas mediante conferência dos quantitativos efetivamente entregues e 

constantes na nota fiscal pela Comissão Fiscalizadora, por meio de atesto no verso da nota fiscal. 

Nenhuma reivindicação para pagamentos adicionais será considerada se decorrer de erro, má 

interpretação ou avaliação pela Contratada em relação ao presente instrumento. 

12. DA GARANTIA  

A garantia respeitará os limites legais elencados nas legislações pertinentes à matéria, como também o 

princípio da razoabilidade, exigindo-se garantia dos serviços executados, pelo período de 5 (cinco) 

anos, a contar do recebimento definitivo da obra, devendo atender ao estabelecido no art. 618, do 

Código Civil de 2002, não abrangendo os desgastes naturais dos produtos e dos materiais utilizados, 

desde que, no ato da entrega da obra, tenha sido verificado o estado e a qualidade do serviço executado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

As obrigações da Contratada e da Contratante ficam estipuladas no presente documento, respeitando as 

outras obrigações oriundas da legislação vigente, instrumento convocatório e do contrato em razão dos 

princípios legais que regem as relações contratuais e em razão do princípio da pacta sunt servanda. 

a) Obrigações da Contratada 

i. Declarar, no ato de assinatura do contrato, que dispõem dos profissionais indicados 

no Memorial Descritivo, anexo ao presente documento, com qualificação 
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compatível, bem como registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou CAU; 

ii. A Contratada executará a obra no prazo estabelecido pela Contratante, nas descrições 

pré-estabelecidas, entregando-a em perfeito estado de conservação; 

iii. Observar as normas técnicas relacionadas com o objeto licitado no Memorial 

Descrito que acompanha o presente processo; 

iv. Apresentar os comprovantes de recolhimentos dos impostos, taxas e contribuições 

resultantes da execução do objeto licitado e contratado, nos termos do art. 31, da lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, quando da apresentação de cada boleto de cobrança 

correspondente; 

v. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

vi. Apresentar anexo à Proposta de Preços, contendo planilha de quantitativos que 

expresse a composição de todos os custos unitários, com a indicação da respectiva 

data-base (mês/ano); 

vii. A Contratada é responsável pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 

execução direta ou indireta do contrato; 

viii. A Contratada deve respeitar a legislação municipal, em especial o Código de Postura 

do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que sejam pertinentes à 

execução dos serviços; 

ix. É obrigação da Contratada, reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução contratual, no prazo máximo de 5(cinco) dias corridos, após notificação 

da Secretaria de Educação; 

x. A Contratada deverá dispor de funcionários especializados, veículos e equipamentos 

de segurança em quantidade suficiente para execução dos serviços. Os funcionários 
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deverão estar uniformizados de maneira a serem bem visualizados no período de 

trabalho; 

xi. A Contratada executará o contrato de acordo com suas cláusulas, os termos do 

instrumento convocatório, a legislação vigente, sendo responsável por qualquer 

prejuízo por sua inadimplência nos moldes da legislação vigente; 

xii. A Contratada não efetuará soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam a 

melhor técnica preconizada para os serviços objetos desta licitação. Somente efetuará 

adequações para solucionar eventuais problemas de execução mediante anuência da 

Comissão de Fiscalização e autorização do Secretário de Educação; 

xiii. A Contratada deverá respeitar toda a legislação vigente e em especial a trabalhista; 

xiv. A contratada manterá no local da obra um livro de ocorrências, com suas folhas em 

três vias e numeradas seqüencialmente. Tal livro, a ser aberto por ocasião do início 

dos serviços, contendo em sua 1º folha um transunto dos dados reais do contrato, 

deverá ser escriturado de acordo com o andamento dos trabalhos, devendo retratar o 

histórico geral da obra;  

xv. Caso não sejam atendidas as reclamações da fiscalização sobre defeito essencial em 

serviço executado ou a respeito de qualquer material irregular posto na obra pela 

contratada, dentro de 2 (dois) dias úteis a contar da data de lançamento no livro de 

ocorrência da obra, a fiscalização poderá ordenar a suspensão da obra e serviços, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a contratada e sem que esta tenha direito a 

qualquer indenização. Os atrasos decorrentes dessas medidas serão considerados de 

responsabilidade da contratada;  

xvi. Quando da execução da obra, os projetos deverão ser verificados e adaptados se 

forem constatadas alterações em relação à situação inicialmente existente, por ocasião 

dos levantamentos de dados, e que venham a prejudicar a execução e/ou o 

desempenho da solução projetada. Essas adaptações deverão ser submetidas à prévia 

avaliação da fiscalização do contrato;  

xvii. A contratada deverá, se necessário, manter contato com as repartições competentes a 
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fim de obter as aprovações dos serviços a serem executados, bem como fazer os 

pedidos de ligações e inspeções pertinentes e providenciar todos os materiais e 

serviços para estas ligações, às suas expensas; 

xviii. A contratada executará a obra com pessoal próprio, pertencente a seus quadros 

funcionais, devidamente habilitados para proporcionar serviços técnicos de qualidade 

e de bom acabamento em número compatível visando o pleno cumprimento do 

cronograma estabelecido;  

xix. A contratada promoverá, durante todas as fases da execução dos serviços a 

integração entre seus prepostos envolvidos direta e/ou indiretamente na realização 

dos serviços e os prepostos da contratante envolvidos direta e/ou indiretamente na 

realização dos serviços; 

xx. A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários à completa execução da 

obra dos serviços, incluindo mão de obra, equipamentos, insumos, materiais, 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) e tudo mais que for necessário a 

perfeita execução do objeto; 

xxi. A contratada deverá manter acessibilidade dos pedestres, quando for necessário, 

assim como colocar sinalização transeuntes;  

xxii. Ao final dos serviços, a contratada deverá fornecer, em formato impresso e digital, o 

“as built” da obra;  

xxiii. Deverá ser instalada uma placa de identificação da obra pública, contendo nome do 

autor do projeto e responsável técnico, pintura e suportes de madeira, medindo 

3,00m x 2,00m no padrão estabelecido pelo contratante;  

xxiv. A contratada é obrigada a retirar da obra, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou 

subordinado que, a critério da Secretária de Educação, venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica.  

b) Obrigações da Prefeitura Municipal de Maricá 
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i. A Contratante é obrigada a designar 3 (três) servidores da Prefeitura Municipal de 

Maricá/Secretaria Requisitante, para acompanhamento, fiscalização, validação e 

aprovação da execução contratual; 

ii. A Contratante orientará, acompanhará e fiscalizará a execução e bom andamento dos 

serviços; 

iii. Verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela Contratada em 

função da execução do contrato; 

iv. Manifestar-se, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos fornecidos pela 

contratada, bem como exigir a adoção de providências necessárias à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados nos bens adquiridos;  

v. A Secretaria de Educação é responsável para promover as devidas adequações e 

dirimir qualquer omissão constante neste e nos demais documentos contratuais. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente designados, os 

quais irão compor a Comissão de Fiscalização nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93.  

A Comissão de Fiscalização será indicada pela Secretaria de  Educação de Maricá, e exercida por 

pessoas qualificadas, de seus quadros ou não, podendo, durante o período do contrato, desde a emissão 

da Ordem de Serviço até o recebimento da obra, exigir da Contratada, as adequações, alterações e 

substituições de material e mão de obra, troca de equipamentos, paralisação total ou parcial dos 

serviços ou qualquer ato conveniente ao interesse público. 

A atuação da Comissão de Fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos causados a terceiros ou a própria Contratante. 

Cabe à Contratada total responsabilidade na execução dos serviços, equipamentos, inclusive de 

segurança, uniformes e condições de limpeza e organização da obra, disponibilizando todos os meios 

necessários para que todos os serviços sejam executados rigorosamente em concordância com o 

disposto nos Projetos, especificações técnicas, normas e métodos pertinentes da ABNT, em 

observância aos prazos e demais condições contratuais estabelecidas. 
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Na ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado na 

planilha de quantitativos de itens, a sua substituição deverá ser solicitada ficando a juízo da Comissão 

de Fiscalização e aprovação da Contratante. 

A Comissão de Fiscalização deverá ter pleno acesso as informações necessárias e aptas a permitir 

a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e 

dos equipamentos, independentemente das inspeções e medições para efeito de faturamento. 

Caso seja verificada a ocorrência de condições e/ou situações diversas àquelas indicadas neste 

documento ou no Projeto Básico referente a esta contratação, que possam vir a alterar os prazos 

estabelecidos, o quantitativo e a qualidade dos serviços, deverá a Contratada notificar, por escrito, a 

Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas), a contar da 

constatação da ocorrência.  

Ficarão registradas no Diário de Obra (em folhas numeradas e em três vias) as ordens, reclamações, 

advertências e indicações técnicas, expedidas pela Comissão de Fiscalização, as quais a Contratada se 

obriga a cumprir, independentemente de qualquer comunicação oficial. 

A Comissão de Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de 

qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e 

qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada. 

Todos os serviços e materiais empregados na execução da obra deverão obedecer rigorosamente: 

 As normas e especificações constantes no presente Projeto Básico; 

 As normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

 As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

 

Ficam reservados à Comissão de Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todos e quaisquer 

casos singulares, duvidosos, omissos, não previstos no Contrato, nas especificações, no projeto e 

demais situações que, direta ou indiretamente, tenham correlação com os serviços. 
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15. DETERMINAÇÃO DO BDI: 

“Baseado no estudo do Eng. Jorge Willian Ferreira Teixeira, chefe da divisão de composição de 

preços (DICOP) da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro EMOP”. 

 

CONCEITOS: 

1) Custo Direto (CD) - Somatório das despesas que concorrem para formação de um bem ou 

serviço, não variando substancialmente de obra para obra, a não ser no tempo, espaço ou 

por mudança de especificação. SÃO OS ITENS QUE CONSTAM DO BOLETIM 

MENSAL DE CUSTOS DA EMOP. 

 

2) Administração Local- São os engenheiros da obra (parcial ou residentes), mestres, vigias, 

almoxarifes, veículos de uso da obra (carros de passeio, pick-up), materiais de escritório e 

limpeza, seguros garantia de execução, ART, computadores da obra, energia, telefone, 

bebedouro, aparelhos de ar condicionado e demais itens necessários ao bom 

funcionamento do canteiro. CONSULTAR CONTRA-CAPA DO BOLETIM MENSAL 

DE CUSTOS DA EMOP QUE APRESENTA O CRITÉRIO PARA SUA 

DETERMINAÇÃO. 

 

3) Mobilização/Desmobilização e Instalações Provisórias- Transporte de equipamentos e 

pessoal, barracão, tapumes, instalações provisórias de energia elétrica, água, esgoto e placa 

da obra.  ESTES ITENS SÃO ENCONTRADOS NO BOLETIM MENSAL DE 

CUSTOS DA EMOP. 

 

4) Lucro e Despesas Indiretas (L.D.I.)- Trata-se de um percentual a ser aplicado sobre o custo 

direto da obra (ver itens acima). 

Quando utilizado o sistema de Custos Unitários da EMOP, os itens que devem ser 

considerados são os seguintes:  

 Administração Central (custos de sede da empresa); 

  Impostos Sobre o Faturamento;  
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 Eventuais (interferência de vizinhos, projetos técnicos incompletos, dificuldades de 

acesso à obra, etc.); 

  EPI (equipamentos de proteção individual);  

 Subsídios em alimentação e Transporte;  

 Lucro. 
 

 Fórmula Geral para determinação do BDI: 

 PV=CD+AC+ISF+EV+L 

 PV= Preço da Venda 

 CD= Custo Direto 

 AC= Administração Central 

 ISF=Impostos Sobre o Faturamento 

 EV= Eventuais (incluídos aqui neste item: despesas financeiras,   EPI, 

subsídios em alimentação e transporte) 

 

L= Lucro. 

  

 

 

 

* 

 

 

 

Parâmetros (%) MINIMO MEDIO MAXIMO 

ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 
3,00 4,50 6,00 

*IMPOSTOS SOBRE 

FATURAMENTO 
6,65 6,65 6,65 

EVENTUAIS 1,00 1,50 2,00 

LUCRO 4,00 5,50 7,00 
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Impostos sobre o faturamento: 

 ISS         = 3,00% 

 COFINS = 3,00% 

 PIS         = 0,65% 

 TOTAL  = 6,65% 

 CÁLCULO DO BDI: 

 Mínimo: 

 PV=CD+0,03CD+0,0665PV+0,01CD+L 

 PV=1,04CD+0,0665PV+L(1) 

 L=0,04(1,04CD+0,0665PV) 

 L=0,0416CD+0,00266PV(2) 

 Aplicando (2) em (1), temos: 

 PV=1,04CD+0,0665PV+0,0416CD+0,00266PV 

 PV=1,0816CD+0,06916PV 

 PV=1,0816   x CD 

        0,93084 

 PV=1,1619 x CD então BDI = 16,19% (Mínimo) 

 Mínimo = 16,19% 

 Médio    = 20,26% 
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 Máximo = 24,43% 

 Com estes valores aplicáveis de BDI, como todas as obras da Secretaria de Educação são dentro 

do município de Maricá não tendo variações de impostos e subsídios, adotaremos valor médio de 

20% (vinte por cento) para aplicação do BDI. 

16 . PROJETO EXECUTIVO 

 Não haverá necessidade de apresentação de projeto executivo pela contratada. O projeto básico 

constante no processo contém informações que viabilizam a execução dos serviços. 

17. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações; Lei nº 4.320/1964 e alterações; Decreto Municipal nº 

158/2018; e Legislação pertinente ao objeto contratado. 

18 .DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006 

Não será aplicado o que dispõe o artigo 48, II da Lei Complementar n.123/2006, sobre 

subcontratação. Será aplicado o artigo 49, III da Lei Complementar n. 123/2006, já que o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a 

administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, por 

se tratar de um bem indivisível (construção). 

19. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

19.1 Somente no caso de alteração do projeto serão computados os acréscimos ou as reduções 

resultantes, para fins dos acertos correspondentes, não se cogitando de revisão das quantidades 

físicas ou financeiras inicialmente obtidas do projeto, mas tão somente considerar as diferenças 

introduzidas pelas partes do projeto que forem modificadas; 

 

19.2 Todo o projeto resultante do detalhamento acima será propriedade do Secretaria de 

Educação, que poderá reutilizá-lo para qualquer fim sem que caiba qualquer reclamação ou direito 

pecuniário por parte da contratada ou preposto seu; 

 

19.3 Em hipótese alguma poderá ser alegado pela Contratada desconhecimento ou incompreensão, 
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dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contratos, do projeto, das especificações 

técnicas, do memorial descritivo ou qualquer documento por parte dessa contratação; 

 

19.4 Esta Secretaria afirma que não está cerceando a competitividade do certame, bem como se 

certifica que tais pesquisas anexadas aos autos possuem caráter eficaz; 

 

19.5 Os procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal 

8.666/93; 

 

19.6 A tabela EMOP utilizada é a mais recente para parâmetro de preços. 

 

20.FORO 

Ficará eleito o FORO DA COMARCA DE MARICÁ para dirimir quaisquer questões decorrentes 

deste Projeto Básico, assim como do Edital de Convocação e do contrato que o sucederão, 

renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

30/05/2019 

 

________________ 

Cesar Cabral Nunes 

Mat.: 106.414 

 

De acordo: 
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___________________ 

Adriana Luiza da Costa 

Secretária de Educação 

Mat. 106.010 

 

 

B - MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL  DESCRITIVO 

 

               O local deverá ser organizado e limpo, cabendo ao construtor manter estas condições durante 

a obra, retirando quaisquer materiais, equipamentos, entulhos e outros que não sejam necessários à 

execução. 

 RETIRADA DE ENTULHO 

  Todo o entulho resultante dos serviços de demolição deverá ser removido do canteiro e 

transportado pela Contratada, até vazadouro adequado.  

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)  

 A Contratada deverá recolher junto ao CREA-RJ a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) ou  CAU-RJ a RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável pela 

execução da obra devendo a via correspondente de cada uma delas ser mantida no canteiro de obras. 

PLACA DA OBRA 

   Fornecimento e colocação de placa de identificação de obra pública, inclusive pintura, 

estrutura e suporte de madeira em peças de madeira serrada de (7,5 x 7,5)cm. 

    A placa da Contratada deverá ser fixada em local visível, com o nome de seus responsáveis 

técnicos, conforme a regulamentação do CREA. 

 

1 - SERVIÇOS PERMANENTES 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
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               A administração da obra engloba as atividades decorrentes da supervisão dos serviços, de 

controle de materiais e da mão-de-obra. Durante todo o período da obra, a mesma deverá ser 

acompanhada por pessoal técnico habilitado. A administração da obra contará com engenheiro ou 

arquiteto, encarregado, e pessoal de escritório  para execução das tarefas inerentes a obra. 

1.2 SEGURANÇA DO TRABALHO 

  Por ocasião da execução dos serviços a contratada deve seguir as  prescrições   da NBR 

7678 - Segurança na execução de obras e serviços de  construção e, em  particular, se orientar pela 

lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977  que altera o  capítulo V do título III da CLT. 

  Todos os itens incluem os equipamentos de segurança do trabalho. 

 A obra deverá ser totalmente cercada, para evitar transtornos e o acesso de pessoas estranhas à 

obra.   

Serão de uso obrigatório, os equipamentos de proteção individual (EPI) como:  

 capacetes,  

 protetores faciais,  

  óculos de segurança,  

  equipamentos para proteção dos pés, pernas, mãos e braços,  

  cintos de segurança,  

  equipamentos de proteção auditiva, etc., conforme o caso. 

 

1.3 CÓPIAS E REPRODUÇÕES 

  A contratada deverá providenciar as cópias dos desenhos e as reproduções   dos documentos 

 necessários à obra e mantê-los, à disposição da fiscalização, no  local da obra. 

 

2.  ESTRUTURAS 

 

2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 
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           Concluídos os trabalhos de limpeza, a CONTRATADA deverá proceder à locação 

planialtimétrica das áreas trabalhadas, dos eixos das edificações e dos vários elementos da obra, como, 

platôs, etc. 

   A locação será feita com aparelho e por coordenadas segundo Planta de  Locação dos eixos 

do Projeto de Arquitetura. 

 

2.2  MOVIMENTO DE TERRA 

 
  A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e  indispensável para 

o nivelamento do terreno nas cotas fixadas no projeto. 

  Na execução da terraplanagem, de cortes e de aterros deverão ser obedecidas  as normas 

técnicas da ABNT para tais serviços. As áreas externas deverão ser  niveladas de forma a permitir 

sempre fácil acesso e escoamento das águas  superficiais. 

  A implantação do Muro deve corresponder exatamente às cotas estipuladas em projeto. 

Deverão ser obedecidas todas as especificações dos consultores de solo e  responsáveis pelo projeto 

de fundações. 

  Ficarão sob inteira responsabilidade da CONTRADADA as providências e  medidas 

necessárias, para definição dos locais onde será removida a terra excedente  procedente do movimento 

de terra dentro das normas e recomendações da  fiscalização do contrato. 

 

       2.3  FUNDAÇÃO/ESTRUTURAS: 

 

  As fundações serão diretas – do tipo sapatas, com dimensões definidas no  projeto de acordo 

com as normas da ABNT. 

 

       2.4  DESCRIÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
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  A estrutura de concreto deverá ser executada em estrita obediência ao projeto 

 arquitetônico e às normas da ABNT. Nenhum elemento estrutural deverá ser  concretado sem 

autorização da Fiscalização.  

 As fundações só poderão ter início após a limpeza do terreno e a perfeita marcação, o material 

proveniente das escavações poderá ser reaproveitado nos reaterros, caso sejam de qualidade, as sobras 

serão retiradas do canteiro de obras para um vazadouro público. 

 O concreto será fabricado com cimento Portland comum CP 320 com teor de cimento  

350Kg/m³ e FCK de 30 Mpa, empregando agregados de boa procedência, misturados mecanicamente, 

traço definido no projeto de cálculo. 

 Na execução deverão ser empregados cuidados especiais para evitar falhas de concretagem, 

utilizando vibradores de imersão para melhor adensamento do concreto, e os escoramentos poderão 

ser de madeira, metálicos ou compensados resinados de 10, 12, 14mm. Os desmoldantes com uso de 

pastilhas e espaçadores para melhor garantia dos recobrimentos adequados do concreto. Antes da 

concretagem (por ocasião da verificação da ferragem) devem ser retirados do fundo das formas com 

um imã na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos e pontas de ferro. 

   As formas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da  concretagem, as 

armações das fundações deverão ser protegidas com a execução de  lastro de concreto magro de 10 

Mpa, na espessura mínima de 0,05m, as armações  das estruturas serão com aço CA50, CA60 e 

arame recozido  nº. 18 procedentes  de usinas idôneas, o desmolde obedecerá aos tempos de cura 

previstos pelas  normas.  

  Após a desforma e antes de qualquer reparo, a FISCALIZAÇÃO inspecionará a 

superfície do concreto e indicará a CONTRATADA os reparos a  serem executados, podendo 

determinar a demolição imediata das partes  defeituosas para garantir a qualidade estrutural, a 

impermeabilidade e o bom  acabamento do concreto. Em qualquer dos casos caberá a 

CONTRATADA o ônus decorrente dos serviços necessários. 
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3. PAREDES E PAINÉIS 

 

           3.1 ALVENARIA EM BLOCOS DE CONCRETO: 
 

  As alvenarias terão dimensões de 10x20x40cm, apresentando faces de  ranhuras, sem 

empenamentos, com moldagem perfeita, arestas bem definidos e duros. 

           3.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  Os blocos serão assentados com argamassa no traço 1:6 de cimento, as fiadas  serão 

perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão a espessura  máxima de 12 mm, 

rebaixadas à ponta da colher, ficando regularmente colocadas e  linhas horizontais contínuas e verticais 

descontínuas (amarração alternada). Todos os  paneis de alvenaria deverão apresentar superfícies 

perfeitamente planas e verticais,  para o assentamento da alvenaria deverá ser preferencialmente utilizada 

argamassa  industrializada, a fim de reduzir o volume de material transportado bem como a 

 diminuição de entulho decorrente de material rejeitado. 

 

4. REVESTIMENTOS  
 

  Todos os painéis de alvenaria assim como os pilares, receberão emboço com  argamassa 

de cimento e areia, no traço 1:3 com 1,5cm de espessura, inclusive  chapisco de  cimento e areia, no 

traço 1:3, com 9mm de espessura.  

 

 

5. GRADIL NYLOFOR 3D. 
 

  O gradil será executado em painel de aço galvanizado, soldado, malha  retangular de 

200x50 mm e fio de aço com bitola de 5 mm, fixado por fixadores de  poliamida e parafusos em aço inox 

m6 tipo allen, em poste de aço galvanizado de 60 x  40 mm, chumbados em base de concreto, 
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revestidos em poliéster por processo de  pintura eletroestática, espessura mínima de 100 microns, na cor 

branca. O gradil será  instalado acima da mureta de alvenaria com altura de 1,50 metros. 

 

 

 

 

________________ 

Cesar Cabral Nunes 

Arquiteto  

 Mat.106.414 

 

 

         __________________                                                                                                         

Adriana Luiza da Costa 

Secretária de Educação 

 Mat.: 106.010 
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C - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

METAS VALOR

ITENS DE OBRAS / SERVIÇOS PREVISTO Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06

% 100,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 20,00% 20,00%

valor R$ 16.253,38 2.438,01 2.438,01 2.438,01 2.438,01 3.250,68 3.250,68

Tempo

% 100,00% 25,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00%

valor R$ 3.952,91 988,23 592,94 592,94 592,94 592,94 592,94

Tempo

% 100,00% 100,00%

valor R$ 5.189,45 5.189,45

Tempo

% 100,00% 40,00% 30,00% 30,00%

valor R$ 20.471,55 8.188,62 6.141,47 6.141,47

Tempo

% 100,00% 30,00% 40,00% 30,00%

valor R$ 2.722,59 816,78 1.089,04 816,78

Tempo

% 100,00% 30,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00%

valor R$ 2.182,09 654,63 327,31 327,31 327,31 327,31 218,21

Tempo

% 100,00% 30,00% 20,00% 30,00% 20,00%

valor R$ 43.684,15 13.105,25 8.736,83 13.105,25 8.736,83

Tempo

% 100,00% 10,00% 20,00% 40,00% 30,00%

valor R$ 11.754,78 1.175,48 2.350,96 4.701,91 3.526,43

Tempo

% 100,00% 10,00% 30,00% 50,00% 10,00%

valor R$ 28.799,26 2.879,93 8.639,78 14.399,63 2.879,93

Tempo

% 100,00% 40,00% 50,00% 10,00%

valor R$ 21.459,17 8.583,67 10.729,59 2.145,92

Tempo

% 100,00% 50,00% 50,00%

valor R$ 15.817,99 7.909,00 7.909,00

Tempo

TOTAL Valor R$ 172.287,32

SUBTOTAL SEM ADM LOCAL Valor R$ 156.033,94

BDI 20% Valor R$ 31.206,78

TOTAL COM BDI 20% Valor R$ 203.494,10

18.275,71R$                  24.869,48R$                  24.284,21R$                  38.388,86R$                  49.472,40R$                  16.996,66R$                        

15.566,81R$                  22.160,58R$                  21.575,31R$                  35.679,96R$                  46.763,50R$                  14.287,76R$                        

3.113,36R$                    4.432,11R$                    4.315,06R$                    7.135,99R$                    9.352,71R$                    2.857,55R$                           

21.389,07R$                  29.301,59R$                  28.599,27R$                  45.524,85R$                  58.825,11R$                  19.854,21R$                        

21.389,07R$                  50.690,66R$                  79.289,93R$                  124.814,78R$                183.639,89R$                203.494,10R$                      

10,51% 14,40% 14,05% 22,37% 28,91% 9,76%

10,51% 24,91% 38,96% 61,34% 90,24% 100,00%

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06

TOTAL MENSAL ACUMULADO  COM 

BDI

PERCENTUAL ACUMULADO

13 - REVESTIMENTO DE

PAREDES, TETOS E PISOS

TOTAL MENSAL

TOTAL MENSAL SEM ADM LOCAL

BDI 20%

TOTAL MENSAL COM BDI 20%

17 - PINTURAS

14 - ESQUADRIAS

PERCENTUAL

12 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

Período

11 -ESTRUTURAS

01 - SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO

02 - CANTEIRO DE OBRAS

04 - TRANSPORTES

05 - SERVIÇOS

COMPLEMENTARES

03 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

D - PLANTAS 

(remetidas por email ou entregues em CD se o Edital for retirado na CPL) 
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A - MINUTA CONTRATUAL 
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